
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 00912010 

"DISPOE 	SOBRE 

COMPETENCIA AO cc 
DO MUNICIPIO E DA o 
PROVIDENCIAS". 

DELEGA9AO DE 

1SULTOR JURIDICO 

TRAS CORRELATAS 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA Dq PIRAI, usando de suas 

atribuiçOes legais que Ihe confere o artigo 68, da Lei Organith do MunicIpio de Barra 

do Piral, 	 7 
CONSIDERANDO o que dispOem as Leis Municipais 625 d18 de janeiro de 2002 e 

721 de 19 de marco de 2003; 	 I 

CONSIDERANDO o que dispOe a Lei Organica do MuncIpio no seu artigo 68, 

incisos I e VIII; 

CONSIDERANDO a necessidade da meihor adequaçao d  serviços püblicos corn 

vistas a major agilidade e eficiencia; 	 / 

CONSIDERANDO a necessidade urgente da medid objetivando o melhor 

desempenho da máquina adniinistrativa; 

CONSIDERANDO as DeliberaçOes trazidas pelo Egregi Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO o fiel cumprimento da Lei FederI no 4320/64, que dá 
norteamento as receitas e despesas piiblicas; 

CONSIDERANDO a cumprimento fiel da Lei n° 1011/2000, que disciplina a 

responsabilidade fiscal e administrativa dos ordenadores üblicos; 

CONSIDERANDO dotar de continuidade a trarjnitaçao dos processos 

administrativos, zelando assim pela regularidade e cIeridade aos pleitos dos 

contribuintes; I 

CONSIDERANDO finalmente, cumprir disposiçoes institu ionais e constitucionais no 

tocante as autorizacöes e desembolsos do Poder PUblico 

DECRETA: 

Art. 10  Flea delegada competência ao Cons tor J rId ico do 

MunicIpio para, observadas as disposiçOes Iegais e regul e tares aplicáveis, 

autorizar compras e/ou serviços e a emissão d s resp tivos empenhos, 
independentemente dos valores a serem liquidados. 
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Parágrafo Unico: A assinatura dos cheques, ora em dele açâo, seräo sempre em 
conjunto corn o Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 21  Para o cumprirnento da delegacao constante no artigo 1 0  e 
seu Parágrafo, a Secretaria Municipal de Planejame to e Coordenaçao e 
Controladoria Geral do Municipio darão todo e qualquer su orte técnico necessário 
para o perfeito enquadramento da legislaçäo. 

Art. 30  A delegaçao de que comporta o trt. 1 0 , atinge também a 
todos os processos administrativos, corn assinaturas d contratos, distratos, 
autorizacoes, concessOes, permissoes, Coflvênios, licencas, portarias de admissão 
de concursados e outras afins, despachos do Gabinete e anda, correspondências 
corn a Cârnara Municipal, Ministério PUbliço, Poder Judiciári e Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro, corn abrangéncia a outros órgãcs congêneres. 

Art. 40  0 presente instrumento deverá recber a ciéncia de todos 
os Secretários que compOem o Governô Municipal, para ue estes adotem as 
providências que se fazem necessárias. 

Art. 50  A Secretaria Municipal de Govern deverâ cientificar os 
Poderes Legislativo e Judiciário, bern como, apas a publicaça o Tribunal de Contas 
do Estado do Rio ae Janeiro. 

Art. 61  Este decreto entra em vigor corn aafixaçao, nos moldes 

da Lei Organica Municipal, face a sua urgencia, independentmente da publicaçao 
que ocorrerá no interregno legal, retroagindo seus efeitos a 01 1 e fevereiro de 2010. 

Art. 70  A Secretaria Municipal de Faz nda deverá adotar 

providências imediatas e urgentes no tocante a comun cacao as Agendas 

Bancárias, objetivando o cadastramento do titular da del gação, viabilizando 
chancelar as assiraturas para conferência dos cheques d Poder Püblico em 

liq uidacao. 

Art. 80  0 Chefe do Ex?cutivo poderá a Iqualquer momento, 
segundo seu ünico critério, avocar a si a competência delegad, nos termos do art. 

68, §21  da Lei Orgânica Municipal ou ate mesrno revogar na ttalidade o presente 
ato, que se formata sem prazo determinado. 

GABINETP PREFEITO, 02 DE FEVEREIRO Dit 2010. 

IS -ANCHITE 
Municipal 
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